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EXPEDIENTE

DECRETO
DECRETO Nº 001/2016

SÚMULA: Incorporação de Função Gratificada na remuneração. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 169 da Lei Municipal nº 1975/2012;

DECRETA

 Art. 1º - Fica incorporado o percentual de 10,33% (dez 
vírgula trinta e três por cento) na remuneração do servidor Anto-
nio Nilceu Rodrigues, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Máquinas, tendo em vista o servidor ter ocupado função gratifica-
da, conforme demostrado em documentos e cálculos de percentu-
ais em anexo ao protocolo nº 4412/2015. 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 002/2016

Dispõe sobre Promoção de Funcionário do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei 1.976 de 27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis), bem como após avalia-
ção de títulos, deferidos pela Comissão designada pela Portaria nº 
43/2014 e em conformidade com o Capítulo VI, Art. 17, Letra e, da 
Lei Supracitada;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido a servidora Roseli Aparecida 
Batista Lopes, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, “Promoção por Titulação” no percentual de 2% 
(dois por cento).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.
 

Secretaria Municipal de Administração, 04 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 003/2016
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme o Ofício nº 
158, de 11/12/2015, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando que o servidor não exerce mais a assessoria ao De-
partamento de Vigilância Sanitária;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado o adicional de função no percen-
tual 30% (trinta por cento), concedido ao servidor João Batista 
Machado, ocupante do cargo efetivo de Sanitarista, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Secretaria Municipal de Administração, 04 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 001/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e considerando Protocolo 
administrativo nº 5047/2015;
      

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Maria Izabel Wuchryn Ma-
chula, ocupante do cargo de Dentista, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a ausentar-se de suas atividades para dedicar-se 
a realização de curso de Pós – Graduação em Ortodontia, no pe-
ríodo demonstrado anexo ao Protocolo nº 5047/2015, devendo a 
servidora promover a reposição da carga horária utilizada para a 
realização do referido curso e demonstrar ao DRH em que datas e 
horários estão se dando as compensações.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 01/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Concurso Público – Edital nº 001/2014, pelo Decreto nº 065/2015 
de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, os candidatos abaixo re-
lacionados, aprovados no referido concurso, para comparecerem 
no dia 12/01/2016 a partir das 08:30 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbo-
sa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para tratar da documentação 
para nomeação.

CARGO: Técnico em Enfermagem
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
10 17301761 Selma Aparecida 

Santos

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
001/2014.

    Prudentópolis, 06 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 01/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Concurso para Emprego Público – Edital nº 002/2014, pelo Decre-
to nº 066/2015 de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, os candi-
datos abaixo relacionados, aprovados no referido concurso, para 
comparecerem no dia 12/01/2016 a partir das 08:30 horas, no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para tratar da 
documentação para nomeação.

CARGO: Agente Comunitário de Saúde – ESF BNH
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
1 20400113 Adriane Vahlux

CARGO: Agente Comunitário de Saúde – ESF Vila das Flores
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
1 20500280 Marcia Pechefist 

Groch

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
002/2014.

    Prudentópolis, 06 de janeiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
OBJETO: Aquisição de uma cancela automática para controle de 
acesso às dependências da Secretaria Municipal de Transporte e 
Infraestrutura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.210,00 (três mil duzentos e 
dez reais).
DATA: 19 de janeiro de 2016, às 08h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

OBJETO: Aquisição de um fraldário destinado ao Terminal Rodo-
viário Municipal
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.000,00 (um mil reais).
DATA: 19 de janeiro de 2016, às 10h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 



4 QUARTA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2016 - EDIÇÃO 805ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

OBJETO: aquisição de bombas submersas para poços artesia-
nos, motores para bombas, quadro de comando e materiais elétri-
cos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Transporte 
e Infraestrutura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 44.760,00 (quarenta e quatro 
mil setecentos e sessenta reais).
DATA: 19 de janeiro de 2016, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

OBJETO: aquisição de tapetes de fibra de vinil personalizado, 
destinados a Rodoviária Municipal de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocen-
tos reais).
DATA: 19 de janeiro de 2016, às 15h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

4º Termo aditivo ao Contrato nº 245/2012
Tomada de Preço nº 12/2012

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Equiplano Sistemas Ltda

CLAUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica o valor mensal do contrato sob nº 245/2012 reajustado em 
10.098%, passando de R$ 8.527,73 (oito mil quinhentos e vinte e 
sete reais e setenta e três centavos), para R$ 9.388,91 (Nove mil 
trezentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA VIGÊNCIA
Com efeitos a partir de 04/12/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não al-
teradas pelo presente.
Prudentópolis, 23 de Dezembro de 2015.

EXTRATO DE RESCISÃO
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

RESCISÃO DO CONTRATO  DE TRABALAHO 25/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: Andreia Dvulathca
OBJETO: Prestação de serviços como Agente Comunitário de 
Saúde - PSF
DATA DA RESCISÃO: 04/01/2016
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